
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                , DE 2003 
(Do Sr. Sarney Filho) 

 
 
 
Fixa normas para a 

cooperação entre a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, no 
que se refere às competências 
comuns previstas nos incisos VI e VII 
do art. 23 da Constituição Federal. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 
CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta lei complementar fixa normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para a competência 

comum em relação a proteger o meio ambiente, combater a poluição em 

qualquer de suas formas e preservar as florestas, a fauna e a flora, nos termos 

do art. 23, incisos VI e VII e parágrafo único, da Constituição Federal. 

Art. 2º São princípios para a cooperação definida no art. 1º: 

I – a política ambiental deve ser única e permanente para todo o País 

e contemplar as particularidades regionais e locais; 

II – a coletividade e o Poder Público são co-responsáveis pela gestão 

e conservação do meio ambiente; 

III – a gestão e a conservação do meio ambiente são atividades de 

ordem pública e de interesse social; 

IV – o Poder Público é obrigado a divulgar, de modo sistemático e 

periódico, para toda a coletividade, informações completas sobre a situação do 

meio ambiente em todo o território nacional; 
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V – a União atuará nos temas abrangidos por esta lei complementar, 

diretamente, nos casos de interesse nacional ou regional e, supletivamente, 

sempre que necessário à garantia do meio ambiente sadio e ecologicamente 

equilibrado; 

VI – os Municípios atuarão nos temas abrangidos por esta lei 

complementar nos casos de interesse exclusivamente local e, nos demais 

casos, sempre que necessário, em caráter preliminar, até a efetivação da 

atuação pelo ente federativo competente; 

VII – os Estados e o Distrito Federal atuarão nos temas abrangidos 

por esta lei complementar em todos os casos não caracterizados como de 

interesse nacional, regional ou exclusivamente local. 

 

CAPÍTULO II  
DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  

 
Seção I  

Disposições Gerais  
 

Art. 3º A cooperação definida no art. 1º será implementada por meio 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 

Art. 4º Constituem o SISNAMA: 

I – os órgãos e entidades federais, estaduais, do Distrito Federal e 

municipais responsáveis pela formulação e execução de programas e projetos 

ambientais e pelo controle e fiscalização de empreendimentos e atividades 

potencialmente causadores de poluição ou degradação do meio ambiente; 

II – um órgão colegiado, de caráter nacional, com função normativa, 

deliberativa e consultiva, nos termos desta lei complementar. 

Art. 5º O SISNAMA será coordenado, em nível nacional, pelo 

ministério responsável pela área ambiental. 
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Art. 6º O órgão colegiado a que se refere o inciso II do art. 4º será 

presidido pelo titular do ministério responsável pela área ambiental e terá sua 

composição definida em regulamento, garantida a representação dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios,  e de organizações não-governamentais 

cujos fins e atuação estejam diretamente ligados à proteção ambiental. 

 
Seção II  

Das Competências  
 

Art. 7º Compete ao órgão colegiado a que se refere o inciso II do art. 

4º: 

I – estabelecer as normas a ele expressamente delegadas por leis 

federais e seus regulamentos; 

II – estabelecer a relação de empreendimentos e atividades 

potencialmente causadores de significativa poluição ou degradação do meio 

ambiente, para efeito de exigência de Estudo Prévio de Impacto Ambiental; 

III – avocar para a esfera federal o licenciamento ambiental de 

empreendimentos e atividades potencialmente causadores de significativo 

impacto ambiental de caráter regional ou nacional; 

IV – definir o conteúdo mínimo do Relatório Nacional de Qualidade do 

Meio Ambiente; 

V – aprovar relação de espécies raras e ameaçadas de extinção no 

território brasileiro; 

VI – proibir ou restringir a supressão ou o abate de espécies raras, 

ameaçadas de extinção ou imprescindíveis ao equilíbrio ecológico; 

VII – definir áreas de importância ecológica nacional ou regional; 

VIII – autorizar, respeitada a legislação estadual e municipal, a caça 

amadora ou desportiva de espécies da fauna terrestre brasileira, mediante ato 
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normativo em que se fixem: 

a) as espécies e o número de exemplares capturáveis; 

b) as áreas e a época em que a caça poderá ser realizada; 

IX – estabelecer, mediante ato normativo, nas águas de domínio da 

União: 

a) períodos e áreas de reprodução ou de recomposição de estoques 

pesqueiros; 

b) processos e equipamentos proibidos ou locais em que a pesca seja 

proibida; 

c) tamanho mínimo de captura por espécie; 

d) outras medidas necessárias à gestão dos recursos aquáticos vivos; 

X – aprovar o zoneamento ambiental elaborado em bases nacional ou 

regionais; 

XI – aprovar a caracterização física e biológica dos biomas 

brasileiros; 

XII – determinar, em razão do descumprimento de norma ambiental 

ou obrigações estabelecidas em licença ambiental ou Estudo Prévio de 

Impacto Ambiental: 

a) a perda ou restrição de benefícios fiscais concedidos pelo Poder 

Público federal; 

b) a perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento 

em estabelecimentos oficiais de crédito na área federal; 

XIII – decidir, como última instância administrativa, em grau de 

recurso, sobre multas e outras sanções impostas pelos órgãos federais do 
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SISNAMA; 

XIV – homologar acordos que visem à transformação de penalidades 

pecuniárias decorrentes de infrações à legislação ambiental, impostas pelos 

órgãos federais do SISNAMA, em obrigações de executar medidas de 

interesse para a proteção ambiental; 

XV – determinar, no caso de usinas nucleares e usinas geradoras de 

eletricidade de importância estratégica no nível regional ou nacional, medidas 

de emergência, incluindo a redução ou suspensão temporária ou definitiva de 

atividades, na ocorrência ou iminência de situações críticas de poluição ou 

degradação do meio ambiente; 

XVI – assessorar os órgãos e entidades federais, estaduais e 

municipais do SISNAMA no que se refere às políticas governamentais para o 

meio ambiente; 

XVII – desempenhar outras  competências previstas em lei. 

Parágrafo único. A competência normativa do órgão colegiado de que 

trata este artigo não elide a regulação dos temas previstos neste artigo por 

meio de lei federal. 

Art. 8º Compete aos órgãos federais do SISNAMA: 

I – formular, executar e fazer executar, no nível nacional, a Política 

Nacional do Meio Ambiente; 

II – articular com os ministérios, órgãos e entidades da Administração 

Pública federal, as ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente, 

nos níveis nacional e internacional; 

III – promover a integração de programas e ações de órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, do Distrito Federal e 

municipal, relacionados à proteção e à gestão do meio ambiente e dos 

recursos naturais renováveis; 
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IV – participar dos processos decisórios voltados à proteção e à 

gestão ambiental, em instâncias nacionais e internacionais; 

V – articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à 

Política Nacional do Meio Ambiente; 

VI – promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas 

direcionados à proteção e à gestão ambiental e divulgar os resultados obtidos; 

VII – implementar programas de gestão de bacias hidrográficas e de 

proteção de mananciais, compatibilizando a Política Nacional do Meio 

Ambiente e a Política Nacional de Recursos Hídricos; 

VIII – organizar e manter, com a colaboração dos órgãos estaduais, 

do Distrito Federal e municipais competentes, o Sistema Nacional de 

Informações sobre Meio Ambiente; 

IX – elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional; 

X – definir espaços territoriais e seus componentes a serem 

especialmente protegidos, nos termos da Lei do Sistema Nacional de Unidades 

de Conservação; 

XI – promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de 

ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente, nos 

termos da Lei da Política Nacional de Educação Ambiental; 

XII – controlar a produção, a comercialização e o emprego de 

técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade 

de vida e o meio ambiente; 

XIII – exercer o controle e a fiscalização relativos às normas 

ambientais; 

XIV – efetuar o licenciamento ambiental de empreendimento ou 

atividade: 
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a) com significativo impacto ambiental regional ou nacional, assim 

reconhecido por decisão específica do órgão colegiado de que trata o inciso II 

do art. 4º; 

b) desenvolvido em dois ou mais Estados, conjuntamente no Brasil e 

em país limítrofe, na plataforma continental e na zona econômica exclusiva; 

c) que afete terras indígenas ou unidade de conservação instituída 

pela União; 

d) destinado a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, 

armazenar e dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilize 

energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicações; 

e) que envolva organismo geneticamente modificado; 

f) militar, observada a legislação específica; 

XV – efetuar o registro ou o licenciamento ambiental para a 

fabricação e comercialização de substâncias, produtos e equipamentos 

potencialmente causadores de poluição ou degradação do meio ambiente; 

XVI – elaborar relação de espécies raras ou ameaçadas de extinção 

no território brasileiro; 

XVII – autorizar a supressão, total ou parcial, de florestas ou demais 

formas de vegetação nativa situadas em áreas de preservação permanente ao 

longo de corpos d'água de domínio da União; 

XVIII – autorizar ou licenciar a supressão de vegetação nativa e a 

exploração de recursos florestais: 

a) em áreas que tenham importância ecológica nacional ou regional, 

assim declaradas por lei, regulamento ou decisão específica do órgão de que 

trata o inciso II do art. 4º; 

b) que envolvam espécies cujo abate ou comercialização sejam 
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proibidos ou restritos por lei, regulamento ou decisão específica do órgão de 

que trata o inciso II do art. 4º, em razão de serem raras, ameaçadas de 

extinção ou imprescindíveis ao equilíbrio ecológico; 

XIX – autorizar a introdução no País de espécie exótica da fauna e da 

flora; 

XX – autorizar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna 

em ecossistemas naturais; 

XXI – licenciar a exportação para o exterior de exemplares de 

espécies da flora e fauna brasileiras, partes destes ou produtos deles 

derivados; 

XXII – autorizar a caça ou a captura de espécimes da fauna silvestre, 

inclusive ovos e larvas, respeitada a legislação estadual e municipal, 

destinados a criadouros legalizados, controle de espécies consideradas 

nocivas à agricultura ou à saúde pública,  e pesquisa científica; 

XXIII – autorizar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre; 

XXIV – conceder registro para pescadores  profissionais e 

embarcações de pesca; 

XXV – conceder licença para o exercício da pesca amadora nas 

águas de domínio da União; 

XXVI – fiscalizar a pesca nas águas de domínio da União; 

XXVII – outorgar o direito de uso das águas de domínio da União; 

XXVIII – classificar os corpos d'água de domínio da União; 

XXIX – desempenhar outras competências previstas em lei. 

Parágrafo único. Os órgãos federais competentes do SISNAMA 

poderão firmar convênios com os órgãos estaduais e municipais do SISNAMA 
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para o desempenho das atribuições previstas neste artigo. 

Art. 9º Compete aos órgãos estaduais e do Distrito Federal do 

SISNAMA: 

I – executar e fazer executar, na área de sua jurisdição, a Política 

Nacional do Meio Ambiente; 

II – estabelecer normas relativas a controle, manutenção e 

recuperação da qualidade ambiental, respeitada a legislação federal pertinente; 

III – exercer o controle e a fiscalização relativos às normas 

ambientais; 

IV – estabelecer normas e critérios para o licenciamento de 

empreendimentos e atividades potencialmente causadores de poluição ou 

degradação do meio ambiente, respeitada a legislação federal pertinente; 

V – estabelecer a relação de empreendimentos e atividades 

potencialmente causadores de significativa poluição ou degradação do meio 

ambiente, para efeito de licenciamento ambiental e de exigência de Estudo 

Prévio de Impacto Ambiental, respeitada a relação estabelecida pelo órgão 

colegiado de que trata o inciso II do art. 4º; 

VI – efetuar o licenciamento ambiental de empreendimentos e 

atividades potencialmente causadores de poluição ou degradação do meio 

ambiente, salvo o previsto no inciso XIV do art. 8º; 

VII – colaborar na coleta e organização dos dados do Sistema 

Nacional de Informações sobre Meio Ambiente; 

VIII – elaborar o zoneamento ambiental em âmbito estadual, 

respeitado o zoneamento ambiental nacional e regional; 

IX – definir espaços territoriais e seus componentes a serem 

especialmente protegidos, nos termos da Lei do Sistema Nacional de Unidades 
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de Conservação; 

X – promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de 

ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente, nos 

termos da Lei da Política Nacional de Educação Ambiental; 

XI – controlar a produção, a comercialização e o emprego de 

técnicas, métodos e substâncias que comportem riscos para a vida, a 

qualidade de vida e o meio ambiente; 

XII – implantar, em região metropolitana, medidas para circulação de 

veículos, reorientação do tráfego e revisão do sistema de transportes, com o 

objetivo de reduzir a emissão de poluentes; 

XIII – implantar, nas áreas críticas de poluição, sistemas permanentes 

de acompanhamento dos índices de qualidade ambiental; 

XIV – elaborar relação de espécies ameaçadas de extinção no 

respectivo território; 

XV – conceder licença para o exercício da pesca amadora nas águas 

de seu domínio; 

XVI – estabelecer, mediante ato normativo, nas águas de seu 

domínio, respeitadas as normas federais pertinentes: 

a) períodos e áreas de reprodução ou de recomposição de estoques 

pesqueiros; 

b) processos e equipamentos proibidos ou locais em que a pesca seja 

proibida; 

c) tamanho mínimo de captura por espécie; 

d) outras medidas necessárias à gestão dos recursos aquáticos vivos; 

XVII – fiscalizar a pesca nas águas de seu domínio; 
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XVIII – outorgar o direito de uso das águas de seu domínio; 

XIX – classificar os corpos d'água de seu domínio; 

XX – autorizar a supressão, total ou parcial, de florestas ou demais 

formas de vegetação nativa situadas em áreas de preservação permanente nos 

casos não enquadrados no inciso XVII do art. 8º; 

XXI – autorizar ou licenciar a supressão de vegetação nativa e a 

exploração de recursos florestais nos casos não enquadrados no inciso XVIII 

do art. 8º. 

§ 1º A competência normativa dos órgãos estaduais do SISNAMA não 

elide a regulação dos temas previstos neste artigo por meio de lei estadual. 

§ 2º Os órgãos estaduais e do Distrito Federal do SISNAMA poderão 

firmar convênios com os órgãos federais e municipais do SISNAMA para o 

desempenho das atribuições previstas neste artigo. 

Art. 10. Compete aos órgãos municipais do SISNAMA: 

I – executar e fazer executar, na área de sua jurisdição, a Política 

Nacional do Meio Ambiente; 

II – exercer o controle e a fiscalização relativos às normas ambientais; 

III – estabelecer normas relativas a controle, manutenção e 

recuperação da qualidade ambiental, respeitada a legislação federal e estadual 

pertinente; 

IV – efetuar o licenciamento ambiental, em substituição ao órgão 

estadual do SISNAMA, no caso de empreendimento ou atividade cujo impacto 

ambiental circunscreva-se ao território do município, se assim for previsto por 

convênio com o órgão estadual; 

V – colaborar na coleta e organização dos dados do Sistema Nacional 

de Informações sobre Meio Ambiente; 
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VI – elaborar o zoneamento ambiental em âmbito municipal, 

respeitado o zoneamento ambiental nacional, regional e estadual; 

VII – definir espaços territoriais e seus componentes a serem 

especialmente protegidos, nos termos da Lei do Sistema Nacional de Unidades 

de Conservação; 

VIII – promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis 

de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente, 

nos termos da Lei da Política Nacional de Educação Ambiental; 

IX – controlar a produção, a comercialização e o emprego de 

técnicas, métodos e substâncias que comportem riscos para a vida, a 

qualidade de vida e o meio ambiente; 

X – implantar, no perímetro urbano, medidas para circulação de 

veículos, reorientação do tráfego e revisão do sistema de transportes, com o 

objetivo de reduzir a emissão de poluentes; 

XI – autorizar a supressão, total ou parcial, de florestas ou demais 

formas de vegetação nativa situadas em áreas de preservação permanente em 

área urbana, se assim for previsto com o órgão estadual. 

§ 1º A competência normativa dos órgãos municipais do SISNAMA 

não elide a regulação dos temas previstos neste artigo por meio de lei 

municipal. 

§ 2º Os órgãos municipais do SISNAMA poderão firmar convênios 

com os órgãos federais e estaduais do SISNAMA para o desempenho das 

atribuições previstas neste artigo, bem como integrar consórcios municipais 

com a mesma finalidade. 

Art. 11. Os órgãos integrantes do SISNAMA poderão editar, 

conjuntamente, atos administrativos com vistas ao desempenho das 

competências previstas nesta Seção. 
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Seção III 
Do Sistema de Informações sobre Meio Ambiente  

 

Art. 12. O Sistema Nacional de Informações sobre Meio Ambiente - 

SINIMA - tem como objetivos: 

I - reunir, dar consistência e divulgar dados e informações sobre meio 

ambiente no Brasil; 

II - fornecer subsídios para os planos, programas e ações dos órgãos 

integrantes do SISNAMA; 

§ 1º É garantido o acesso aos dados do SINIMA a qualquer cidadão, 

nos termos do regulamento. 

§ 2º Os órgãos integrantes do SISNAMA proverão todas as 

informações necessárias ao SINIMA. 

Art. 13. Compõem o SINIMA: 

I – as informações referentes a licenças e autorizações concedidas 

pelos órgãos do SISNAMA; 

II – a legislação ambiental federal, estadual, do Distrito Federal e 

municipal e os atos normativos editados pelos órgãos do SISNAMA; 

III – o Relatório Nacional de Qualidade do Meio Ambiente; 

IV – o Cadastro Técnico Nacional de Atividades e Instrumentos de 

Defesa Ambiental; 

V – o Cadastro Técnico Nacional de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

VI – o Cadastro Nacional de Unidades de Conservação; 

VII – o Cadastro Nacional de Pesca; 
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VIII – outros cadastros incluídos por lei no SINIMA. 

 
CAPÍTULO III  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 14. Além das competências previstas no art. 7º, compete ao 

órgão colegiado de que trata o inciso II do art. 4º editar os atos normativos 

atualmente atribuídos a outros órgãos federais de meio ambiente por lei ou 

regulamento, resguardadas as competências de outros órgãos colegiados que 

integrem a estrutura do ministério responsável pela área ambiental. 

Art. 15. Esta lei complementar entra em vigor noventa dias contados 

da data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A necessidade de edição de lei complementar regulando as formas 

de cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios para o 

exercício das competências comuns de que trata o art. 23 da Constituição 

Federal (proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer uma de 

suas formas, e preservar as florestas, a fauna e a flora) tem sido destacada em 

diversas ocasiões nesta Casa. Recentemente, o relatório final da Comissão 

Parlamentar de Inquérito destinada a “investigar o tráfico ilegal de animais e 

plantas silvestres da fauna e flora brasileiras” apresentou, entre outras 

recomendações, a seguinte: 

“O Poder Executivo e o Legislativo devem envidar esforços 

conjuntos no sentido de aprovar uma lei complementar regulando a 

competência comum de União, Estados e Municípios no trato da 

questão ambiental, com base no art. 23, parágrafo único, e incisos VI 

e VII, da Constituição Federal. Sugere-se que nesse trabalho de 

elaboração legislativa haja uma ampla negociação com Estados e 
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Municípios, que pode ser coordenada pelo CONAMA.” 

O projeto de lei complementar ora apresentado tem por objetivo servir 

de suporte inicial a essa importante discussão. 

 

Sala das Sessões,           de                               de 2003. 

 

Deputado Sarney Filho  


